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LEI MUNICIPAL Nº 4.713
O VEREADOR ALEXANDRE AZEVEDO DA CRUZ, Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 173, § 7º, da Lei Municipal nº 4.637, de 28/07/2018 (Lei Orgânica do Município), promulga a seguinte Lei Municipal:
Regulamenta normas para o atendimento prioritário aos portadores de doenças graves no âmbito do município de Nova Friburgo e dá outras providências.
Art. 1º Hospitais, policlínicas, postos, unidades de pronto atendimento, laboratórios e demais unidades de saúde, credenciados na Rede de Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do município de Nova Friburgo, em cumprimento ao disposto no art. 534 da Lei Orgânica Municipal, deverão oferecer atendimento prioritário também segundo o disposto nesta lei. 

§ 1° São consideradas doenças graves, para efeitos desta Lei, os portadores de neoplasia maligna, esclerose múltipla, cardiopatia grave, nefropatia grave e outras enfermidades consideradas crônicas e/ou graves previstas na legislação federal.
§ 2º A preferência e a prioridade estabelecidas no caput compreendem a não sujeição a filas comuns, além de outras medidas que tornem ágil e fácil o atendimento à prestação do serviço.
Art. 2º A pessoa interessada na obtenção do benefício de que trata esta Lei deverá requerê-lo, junto com a prova de sua condição de saúde, ao responsável pelo serviço de atendimento ou coleta, que determinará as providências a serem cumpridas para o paciente.
Art. 3º O Poder Executivo poderá dispor de normas adicionais, no que couber, a fim de assegurar o direito estabelecido pela Lei Orgânica Municipal.
Art. 4º Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Friburgo, 04 de dezembro de 2019.
VEREADOR ALEXANDRE AZEVEDO DA CRUZ
           PRESIDENTE
______________________________, Vereador Marcio José da Silva Damazio – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador Wellington da Silva Moreira – 2ª Vice-Presidente
______________________________, Vereador Pierre da Silva Moraes - 1º Secretário
______________________________, Vereador Carlos Alberto Nogueira Blaudt - 2º Secretário
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